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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL ·FEDERAL;
PROCURADOlÚA FEDERAL - INPI i

Coordenação Jm:ídica de Consultoria

NOTA/INPI/PROC/CJCONSIN° 111/2008. ", .

Ref.: Process~/INPI/no 2623/2008.
\.

Em 18.06.2008. '.

Ementa: Projeto de Lei n° 2.906/2008, de autoria da D~putada '
, Federal Vanessa Grazziotin'.: O exame do tema, ,sob o .

ângulo exclusivo da Propriedade Industrial, conduz a
opinar-se pela -sua rejeição, ap lllenos, nos seus,termos
atuais; ,) , ,

"
I.,

. " I

Solicita a' Presidência do . INPI, às fi·s. 02,: 'manifestação desta'
Procuradorià acerca do Ofício n° 530/GM-MDIC, datad.o de LI de junho de
2008,' que lhe 'fora encaminhado pelo Coo'rdenador da Assessoria Parlamentàr
do Ministérió do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extériore Assessor

.. - . \. ~
Especial do· Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio .
Exterior, pelo qual aquele órgão ministerial solicita a esta Autarquia à anáhse .
e preparo de nota técnica, em caráter de urgência, acercá '~o Projeto de Lei n°
1.906/2008, de autoria da ilustre DeputadaFederalVanessa Grazziotin, que.. ' -
"Dispõe .sopre ,a indicação geográfica protegida para' o biocosm~tico" ...
amC{zônico".

o conteúdo normativo do Projeto ·de Lei elll apreço reproduz aquele
objeto do Projeto de Lei n° 2.088/2007, também de aut9ria ~a Deputada
'FederalVanessa Grazziotin, o qual, em passadoreccnte, foíalvo de:
apreciação e. manifestação desta Prbcuradoria~' :nos termos' na
NOTA/INPI/PROC/CJCONS/N° 322/2007, de 03 "dedezeinbro de 2007, cuja
cópia faç9 anexar ao presente, sem embargos de também transcrevê:-Ia'
(adiante: . ,

.'
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, "Solicita a Presidência do INPL às fls. 92, manifestação ~esta
'Procuradorià acerca do Oficio n° 1712/GM-MDIC, datado dé 04 de
'outubro' de 2007, q.ue lhe fora e~caminhadopelo Côorde~ador da
Assessoria P,arlamentardo 'Ministério do Dese~volvimento,' Indústria e

... - ~ \

Com'ércio Exterior e Assessór Esp'ecicil do Mtnistro 'de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Çomércio Exterior; pelo .qual aquele '."
órgão ministerial solicita a esta Autarquia a aná,lise e preparo de nota'
técnica acerca do Projeto de Lei 'nO ,2.088/2007,:,de ,autoria da ilUstre'

, Deputáda Federal VanesSa Grazziotin, que; "regulamenta o uso da
indicação geográfica 'biocosmético amazônico:' e estabelece diretrizes
para a sua produção/'.

De pronto, há que s~ elogiar a louváver~iniciativa da ilustre
Parlamentar, pojs,ao'que se deduz, o Projeto de L,ei em apreço tem,
como objetivo maior preservar a Amazônia Brasileira e incentivare "
controlar ouso sustentável' da biodiversidade existente ,naquele
-~ • " • I

~erritório, 'e, pari passu, proteger a indústria brasileira de produtos de ·
higiene pessoal, perfumaria e cosméticos produzidos a partir dê
elementos da biodiversidade da' Amazônia I , Bràsileira, hoje 'em

Icrescente desenvolvimento no País:!

'Sem'embargos dos 'méritos que, sem dúvida! tributam em favor'
do aludido Projeto' de Lei, observa-se, porém,: que a normativa,
proposta parte da premissa - com, tO,doo respeito" r:quivocqda - de que
a "denominação "biocosmético amazônico" constltui-seem uma

.1 indicação geográfica protegida e é nesse ponto que se evidencia a
, incompatibilidade técnica do Pr,ojeto com a legislação especifica em

•. I .vlgor.

Na verdade, a expressão "biocosméticÓ aml!zônico ", à (uz do
ordenamento jurídico vigente, a rigor; não épássíve! de proteção cOmo
indicação geográfica, cOmo restará evidenciado adiqrzte\

Com efeito, há muito 'que' determinados produtos são
distinguidos~no mercado nacional e internacionpl ~ão só'pela marca
que ostentam, ma~, também, pela. indicação di{ sua' verdadeira,
procedênçia, gf!ográfica, que lhes atribui certa reputação,' um valor
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.' intrínseco" luma . identidade própri'a, que impõe' distinção entre os
demais produtos, de iguql natureza, disponíveis ,no comq-cio,'
tornando-os, a rigor, mais valiosos ..

, !

Nesses casos, a indicação da origem- geográfica do produto ou ~
serviço adquire a configuração de um bem, no seu, sign,ificado jurídico,
~els,-que agrega valor econômico ao fundo de negócio de todos aqueles
,'e.stàbelecidos no local que expl~ram aquelas ati~idades, formando o
· conteúdo di: um interesse econÔmico'daquela çollftividade, e,' de modo

reflexo, concorre para o desenvolvimento sócio-econômico do próprio
local.

,I

Por se' constituir ,em um bem jurídico, eis q1:'e'envolve intere.sses
econÔmicos, .o instituto da indicação geográfic~:não obstante sua
natureza. abstrata, incorpórea, imaterial, é objeto de proteção pelo
Direito .. '. ' .. ' .

No ordenamento jurídico brasileiro, á Lei n° 9.279, de 14 de)
....maio ,de J 996 (Lei da Propriedade Industrial - LPI) é a norma po~itiva

que,' atualm~nte, regula, no Br~sil, a proteção dos direitos relativos à
própriedade industrial, 'Onde se insere a proteção à indicação
geográfica. 'i

",
, ., - r

.Segundo" à LPI, 'a ·indicação·geográfica comp;eende a indicação
de procedência e a denominação de ~rigem .

Importd' evidente, a priori, precisai-se as definições oferecidas
pela LPI a esses dois títulós, respectivamente, em seus arts. 177 e. 178,~ .
· v(!rbis: .

•
''Art. 177. Considera-se I' indicação de' p~ocedêncià o nome

geográfico de'país, cidade, .região ou localidade de seu território qu,e
se tenha tornado conhecido como centro· deextraçao, pro,dução ou
fabricaç'ão de determinado prod,uto .ou de prestação' de det~rminado , .'
serVlç@.

Art. 178 - Considera-se, denominação d,e origem o nol11e
·geográfico de páís: çidaUe,região' ou lo'calidade. de seu 'território, que

• 4 3 \
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designe. produto ou serviço cujas qualidades ou características se
, •• , • I.

devam, exclusiva ou essencialmente ao, meio geográfico, .incluídos
fatores natur.áis,e humanos,," , /

Como claramente se infere da literalidade dos arts. 177 e 178 da
LPL ant~s' reproduzirios, ,o objeto da:proteçã,d 'recai, a, rigor, sobre
'topônimo, ou seja, sobre nome que designa,' geograficamente, país, ,

" I ,

cidade, região ou localidade de' Um'determinado térrltório e sobre a
representação gráfica, figurativa e, geográfica desse. território,
enquanto indicativos da verdadeira origem deprbdutosou serviços, no
sentido que lhes é atribuído pelai.PL i11:dependentemf!ntede' se tratar :
de indicação de pro cedênciaou de denominàção~e origem. '

Não obstante, algumas dessas indicações! designam, por vez~s,
determinada região fictícia: ou seja, região 'que não corresponde
exata!'1ente a uma êírea demarçad~ geoj-po#ticamente. São, na
verdade, indic,açõesque não têm, um ,significado geográfico em Sl

I . ~ ,

mesmo,' como é o caso de Rebouchone Muscadet, na Europa.,

Contudo, a obrigatoriedade dos produtos ou serviços serem'
originários de uma área geográfica delimitada é, vis.ivelmente, comum
às ~onceit~ações. ' " ,

?'

A diferença substancial entre as duas espécies do gênero.
indicação geográjicâ, descritas na LPL resi4e no fato de que as

J denominações de origem indicam que as qualidades ou características,
intrínsecas do produto ou serviço são, essenc~almente àtribuídasao
meio geográfico; incluindo os fatores humanos e naturais, pomo clima,
e subsolo, enquanto que as indicações de procedência limitam-se a
designar a origem geográfica do produto ou serviço, cuja reputação é'
at'ribuída à área geográfica sem a influênc"iádirf:?'üldesses fatores.

, / ' '

Emerge, portanto, cristalino que tóda a denominação de origem
é/sempre uma indicação de procedência, acres~ida de um pl1!:s,de uma
qualificação, 'pois, além de determinar a, procedência do produto, ,
indica ela também uma qualidade resultante de fatores ,geográficos e
,humanos, ligados a essa procedência. "

•.
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Ademais dDS nDmes geDgráficDs, nDSSD (jireitD PQSiti,VD'hDje

, tutela, também, a representação. gráfica e figUrativa,. bem CDmD a
representação. geDgráficadas ~espécies do' .gênerD indicação.
geDgráfica .. Éa que precDniza a art. 179 da LPL aseguir:

. "ArtI79. ~A prDteçãD estender-se""â àJ"epy:esentaçãD gráfica 'Ou
figurativa da indicaçãD.· geDgráfica, bem, cOrno.' à representação

- ..• I ' . .'.1

.geDgráfica depaís, ,cidade, região. 'Oulocalidade de seu terrItório cujo.
nDme seja indicação. geógráfica~ " I

.. I' '\

. -
No. q1fe tange' à inClicação geDgráfica no. p{~nD internaciDnal, 'o

ACDrdD SDbre 'OsAspectos dDS DireitDs \de- Prqpriedade Intelectual
RelaciDnadDs CDm 'o Comércio, mais co.nhecidD. pelo. acrDgrama em
inglês TRIPS (:Trade Related Aspects Df Intellectual PrDperty Rights),
da qual 'OBrasil é signatárió, dedicDu à indicação. geDgráfica prDteção
CDma qual se cDmpatibilizei aquela DutDrgadapelç, LP1

. ( '\

( .. ', . I I

Em face da' definição. de indicação. geDgráfica 'Oferecida por·
TRIPS, em seu art. 22.1, percebe""se que 'OACDrdOcDntempla prDteção ' ,"

·que cDmpreende não só as. apelaçõ.es, DudenDminações, de 'Origem,
comD~ também, as, indicações de prDcedência, qmbas,recepciDnadas
pela LPl SenãD,' veja'-se:'

''ARTIGO 22 (..)

1., .Indicações GeDgráficds' são., pàra os efeitos deste ACDrdD,
indicações -que identifiquem um prDdutD .cDmDDr,igináriDdD território.

,de um Membro., ,'Ou regia 'O -ou IDcalidade deste território.; quando.
,determinada qualidade,. reputação. 'OuDutra cardcterística 'daprDdutD
seja essencialmente atribuída à sua origem geagráfica,".

"

CamD vlsta, frenteds definiçõesprescrit(1.s na legislação. em
yigar:nD,Brasil, s.m)., é-lícitD canéluir qué a. expressqa "biacasmética
amazônico ", canceitualmente, , . não., 'se ~har'moniza cam a objeta

.juridicamente' tutelada -camotndicação geagráfica pelo. direita
órasileira.

5
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Pelo~ fatos e jundafnentos antes vertidqs, embora elogiável a
iniciativa parlamentar, um pronunciamento técnico-jurídico crítico e
idÔneo do Projeto de ,Lez,f!m, comento, sob o ângu?o exclu~ivo da
propri,edade industrial, .. conduziria a opinartse pelá ~ua rejeição,

'.mi11;imamente;nosseus atuais termos, semembl(lrgos da aparente valia
das ~uas regras para país?s como o Brasil, provedores de recursos
"biológicos e tambéin ,responsáveis pela'. mànutenção' da \sua
biodiversidade, 'aindal;nais neste momento, quando a competência
brasileira ~aárea' de produtos de higiene,: perfumaria e cosmétiços
está,sefirmando,. '

Contudo,. entendo q~e 'qualquer pronunCiamento conclusivo por
parte do INPI sobre o Projeto de Lei em consideração, demandaria, '
ainda, a subversão da matéria,àprévfa' apreciação e manifestação da'
Coordenação-Geral de Outros Registros da Dir~toria de~Contrátos ,dê
Tecnologia' e,Outros Registros, por força das suas competências

. r • .I • ,

, regimentais.

Por fim, informo que ,o presente seguê sem a ratificação do,
Senhor Procurador-Chefe, 'por se €!n.contrareste em missão oficial no
exterior.

'I ,
À Presidência. "

, 'Assim sendo e inexistIndo qualquer f~to novo r passível de modificar o
~ . , •. ' J

entendimento firmado por esta Procuradoria acerca Ha matéria, permito-me,
então; apenàs' reiterar' os termô$ da NOTAlINPI/PR.oC/CJCONS/N°
322/2007, antes transCrita! :'

" ., ~
A consideração do Senhor Procurador-Chefe, ','

\ ,

, I

, , .

, :::1'. '. '

;-.~ ••••• ,~:\. ,m.,',-"'- "I'-"'_'_<~,"<' " .,.,.,

, ' '. í,' '

~·il:~RIgçiS
Coordenaçao Jundlca de Consultona

.. Coordenadora
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1" Procuradoria" ~
J'úrídi'Ca '\'

FIc," jo ! ,
1L(' " I~~'qAeJut~1

Ri.mrlca ' .

,",
, .

. NOrMINPI/P~OC/CJCONS/N°'322/2007"

Ref.:Processo/INPI/no 4239/2007., Em 03.12.2007.
\ '

.... ....;.,....

\ .

, '
. ' /" !

, Ementa: Projeto de Lei n° 2.088/2007, de autoria da Deputada
Federat' Vanessá Grazziotin. \O exfÍ.Ínedo, tema, sob o
ângulo excllJsivo da,Propriedade Industrial, conduz a
opinàr-se pela sua' rejeição, ,ao menos, nos seus terri10s

\ 1. ~

atuais. - .' '

I
• ".l'"

, ' '
Solicita a Presidência do 'INPI, às fls. 02, manifestação. desta

Procuradoria acerca do Oficio' 'n° 17l2/GM-MDIC; datado de 04 de outubro
,de 2007, que lhe fora encaminhado pelo Coordenador' da Assessoria

, • ' .. I ' ,

Parlamentar do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e-' Comércio
,Exterior e Assessor Especial do Ministro de Estado ~do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, pelo qual aquele órgão ministerial solicita a '
esta Aut"arquia a análise e preparo. de !lota técnica acerça do Projeto de Lei n°
2.088/2007~ de autoria dá ilustre Deputada Federal Vanessa Grazziotin, ,que
"regulamenta (; uso da indicaçãogeogr,áfica 'bioco/mético amazônico' e'

, . f, - '

estabelece diretriies para a sua produção ".. :

De pronto,' há' que se elogiar a louvável iniciativa da ilustre
'Parlaméntar, pqis, ao que se.d~dui, o Projeto de Lei em apreço tem CO'IDO

objetivo maior preservar a,Amazônia Brasileira e incentivar e controlar o uso
, sustentâvei' da '15íodiver~jdade existente naq\lele território, e, 'pari passu,
proteger a indústria brasileira de prod~t9s de higiene pessoaL, perfumaria e
cosméticós produzidos a partir de elementos da biodiversidade da' Amazônia

._--~-"--.".-,:-B'rasileira,hoje eIÍ1-crescente desenvolvimento no País;' I

, • i

Sem.embargos dos méritos que, sem dúvida,' tribut~m em favor do
aludido Projeto de Lei, ~bserva-se, porém, que a nonhativa proposta 'parte da

,/
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premissa - com todo ,O respeito,' equivocada .- de qüe a denominação
"biocosmético amazônico" constitui-se' em uma' indicação geográfica
protegida e é nesse ponto que se evidencia a ·incompatibilidadetécnica do,

· Projeto com a legislação específica em vigor.
, \

" Na , verdade, . a expressão "bioc'osmético amazônico", à luz do
órdenamento jurídico vigente, a rigor, não é, passível de proteção como
indicàção geográfica, êomo restará evidenciado adiante. '

,. I .

......

,Com efeito, há muito que deterÍnínados produtbs são'di~ting\lidos no
mercado ·nacional e internacional· não só pela marc~ que 'ostentam, mas,

, também, pela' indicação da sua verdadeira procedênci~' geográfica, .que lhtfs
atribui certa reputação.," um valor intrínseco, ,Uma identidade' própria, que

· impõe distinção entre os demais pro,dutos, de igual nq,tureza, disponíveis no
comércio, tomando-os, a rigor, mais valiosos ..

. -
Nesses .casos~ a indicação da origem geográfica do produto ou serviço

'adquire a Gonfiguração de um bem, no seu significado jurídico, eis que agrega
valor econômico ao fundo de negócio dê todos aqueles estabelecid,os no local
que exploram aquelas atividades, formando o cont~údo de um interesse
econômico daquela coletividadé,e, de' modo reflexo, concorre para o
desenvolvimento sócio-econômico do próprio local. .

Por se constituir em um bem juiídico, eis. que envolve interesses
, . ,

econômicos, o instituto da indicaçãogeográfica~ não .obstante sua natureza \
abstrata, incorpórea, imaterial, é objeto de proteção pelo Direito .. ,

. I ;

, No' ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 9.279, de '14 de maio ae
1996 (Lei da Propriedade lndustrial- LPI) é a normapo~itiva qu"e,atualmente~
-regula, no ~rasil, a proteção dos direitos relativos à ~ropri~dâde industrial,
onde se insere a"proteção à indicação .geógráfica. r

I

j

.' Segundo a LPI, a/indicação geogtáfica compreende a i~dicação ·de
procedência e a denominação de Qrlgem~

, ,

. , . ,. \ . -..
. Importa-evi}lente; apriori, precisar-se as definições oferecidas pela LPI ,

a esses dois títUlos, respectivamente, em seus aI1s. 177 e,178, verbis: .
0\

2
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"Art. 177 - Considera-se in.dicaçãa 'de ',pracedência -o 'nome
geográfica de país, cidade, região au lacalidade de seu território que." .

- 'se ,tenha tarnâda canheeida cama 'centrO' de extraçãO',praduçãa au
fabricaçãO' de determinada praduto au' de pres,tc:çãa de d~terminado,
serviçO'.

-- .'

. \

~,

. Procuradoria
J uri di'C a

FI:._' _ //. __'~__ .

'J/3atck-J. ~~~L__..~
Rubrk:a

. j

. ,

f '.

, Como Claramente se infere da literalidade dos arts. 177 e 178~daLPÍ,
antes reproduzidos, o objeto da proteção recai, a· rigór,sobre. topônimo, 'ou'

. seja, sobre, nome que designa, geograficamente, país,. cidade, região' ,ou
localidade' de um' detenIlinado território e' s~bre 'él; - representaçãO' grá;fica,
figurativa e geográfica desse território, enquanto in,dicativos da verd.adeira
origem de,'produtos,'ou serviços, no sentido -que lh~s é atribuído pela LPI, ,
independentemente de se tratar,' de indicação de procedência ou de,
denominàção de ~rigem, .," .

, • 1

_ . Art. ]78 - Cansídera-se, denaminaçãO' de arigem a, nO'me
. geográfica, ejepa(s; ddade, regiãO'ali IO'calida4ede seu territóriO',que
,designe praduto ou serviçO' cujas,' qualidadés:O'u cáracterísticas se
devam exclusiva au essencialmente aO"melo geagrâficO', Í/1:cluídos
fatares naturais e humanas. fI,'

Contudo, a obrigatoriedade dos' produtos ou serViços serem originários
, de uma área geográfica delimitada é, visivelmente~comum às conceituações .

. . \ ~
, 'I'

! .

Não obstante, algumas dessas indicações ,'designam, por vezes,
'determinada região fictícia, ou seja, região que não corr~sponde exammente'a

. uma área demarcada geo:'politicàmente, São, na ver4ade, indicações que não
têm uni -significado geográfiço em si mesmo, como éo caso de 'Rebouchon e
Muscadet, ria Europà~

ADVOCACIA-GERAL DA. UNIÃo .
" PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL - INPI

/' A 'diferença subs~aI1cial entre as duas espéCies, do gênero indicáçãq
geográfica, descritas na LPI; reside no fato qeque as;denominações de origem
indicam qÜe.~squalidades ou caracterís,ticas'intrínsécas do produto ou serviço
são' essencialmente· atribuídas ao meio geográfico,' incluindo os fatores
humanos e naturais,~omo GliÍna e, subsolo; el'l:qua.h.toque as ,indicações de

_.~_ --'----13foeeàênc-iaJ.-imitam-s€-a-designara origem geográfica do produto ou serViço,
. cuja reputação é atribuída à área geográfica sem a influência direta desses

fatores: ' , .'

; ,
\ .., .

3 " I
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Emerge, portanto, cristalino' que toda a denoininaç~o de origem é'
sempre uma indicação de procedência, acrescida de um, phls,de uma
qualificação, pois, além. de determinar a procedência do produto, indica ela,
tambéijI uma qualidade resultante cJefatores geográfico~ e humanos, ligados a, .. ' .

essa,procedência.
- -

Ademais dos nomes geqgráficos, nosso direito. positivo hoje tutela,
, tam,bém, a representação gráfica e, figurativa, befn -~on;o ã. representação'

geogr~fica das espécies do gênero indicação geo,gráfica., E o que preconiza"o .
art. 179daLPI, a seguir: '

1 ,'\ , 1

.. , ,

''Art. 179 - A proteção estender:-se-á-à' r~preseníação gráfica ou-
figurati:và, da indicação '-geográfica, bem . como ,à representação
geográfica de país, cidade, região ou localidade rfe seu território c~ljo. , '

norri,eseja indicação geográfica.!" L' •

No que tange * indicação geográfica no plano internacional, o Acordo
Sobre-os Aspectos dos Direitos':de Propri~dade Intelectual Relacionados com
o Comércio, mais conhecido pelo aerograma em inglês' 'FRIPS (Trade Related
Aspects pflntellectual PropertyRights), do quâl.p Brasil:é signatário, dedicou
à indicação' geográfica proteção com a qual se compatibiliza aquela outorgada.
pela LPI.· .

Em face da definição de indicaçãogeo~áfica oferecidà por TRIPS, em
seu art. ,22.1, percebe-se qUr o Acordo contempla próteção que compreende
não só as apelações,' ou denominações, de origem, como, t~míbém, as
indicações de ,procedência; ambas recepcionadas pela LPI. Sen~o, veja-se:

''ARTIG022 ( ..)
, '

/

I.

1. Indicações Geográficas são, paJ;a os efeitos- deste Acordo; "
'indicáções que identifiquem um produto çomo originário do território
de um Membro; ou região ou localidade dest~ território, rjuaYJdo-

, determinada qualidade, reputação ou outra carac,terística do prQduto
____ o _, n ·-".--,·-----·~s_ejél--e-s-se-l'J-~i(};lmenteatribuída à sua origem geográfica. " .' - ,

J I t I
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, , ,Como visto, ,frente' às definições prescritas na!egislação em \'igor nO

Brasil, s.m.j.,é lícito concluir que a expressão "biocosmético amazônico'\.
, conceitualmente, não se harmoniza com o objeto juridiçamente tutelado como '
-indicação geográfica pelo direito 'brasileiro. " ' ; ', .., , " .

Pelos fatos e fundamentos antes vertidos, embora elogiável a iniciativa
parlamentar, um pronunciamento técnico-jl1ridico critico e idôneo do Projeto
de Lei em comento, sob o ângulo .exclusivo da propriedade industrial,
conduziria a opinar.,se pela, sua rejeição, minimamente, nos sel1s 'atua~s

. termos, sem embargós da aparente valia das suas regras para países ,coinoo
. / Brasil, Brove~ores de recurso~ biológicos e também responsáveis pela'

manutenção da sua biodiversidade" aindà mais neste' momento, quanélo a
',competência bràsileir~ na área· de produtos de higiene, .perf\1maria e
cosm,éticos está s.e firmando. '

Contudo, entendo que, qualquer pronunciamento "conclusivo por- parte
do INPI sobre, o' Projeto de Leiern consideração,çemandaria, ainda, a
subversão da matéria: à prévja~apreciação e mélI1ifes~açãoda Coorde:i1aç~o-
Geral de Outro~ Registros da Diretoria de Contratos de:Tecnologia e Outros
.Registros, por forçadas suas' com,petências regimentais. ; ,
, " " ..... ~

. j

'"' Por fim, informo que o presente segue sem,'a ratificação do Senhor
,Procurador-Chefe, por se encontrar este em missão oficial no exterior.

/

À' Presidência ..

,. , ,

. {

M CASTRO RODRIGUES
Coordenaçao ,Jurídica de Consultoria

.Coordenadora

/,
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PROJETO DE LE~ N° ;:/08 g DE 2007
, - _i

(Da Sra. Vane$$aGraz~iotin)

.
Dispõe sobre a' indicação -geográfica

protegida para o biocosmético amazônico .

. I

o Congresso Na~ionaldecreta:

'\ \

',Art. 1°' Esta lei regulámenta o' uso da \indicação geográfica
"biocosmético amazônico"e~stabelece diretrizes para a sua produção .

. . -J

;Art. 2°/ Para efeitos desta lei, considera-se: .

. . I ~ biocosr:nético amazônico:'o produto cosmético que utilize
em sua' formui~ção matéria-prima amazônica ou insumo elaborado com matéria-
prima amazônica,' que lhe confiram apelo merc~dol6gico am~zônico, e que sejam
produzidos no pólo de cosméticos amazônicos da Zona Franca de Manaus; r

lí - matMia;.prima amazônica: ~qLela proveniente da flora,
fauna oudo reino mineral, que tenAa sido extraída, col~tada, cu~tivada, criadaou
produzida n~ Amazônia Leg91, consideradas nativas el]dêmicas ou a~limat?das,
conforme comprovàçãodo Instituto de Pesquisas da Amazônia ;. !NPA

Art. 3° Para ser considerado um biocosmético amazônico
, .

. um produto cosmético elaborada na Zona Franca de Mapaus deve:
' ... I __

" I - ter, no mínimo, 10% (dez por éento) do vàlor total 'do'
custo das substâncias constituintes da sua fórmula devidos ao uso de matérias-
primas amazônicas;

----------====--.~-----
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11 - ter, no mínimo, 25% (vinte eéinco por cento) do valor
' ,/ 'I '

tot?!' d(}seu custo dévidoà aquisição de,mé;ltérias-primas,amazôni~as ou insumos
e embalagens elaboradas a partir de matérias-primas'amazônicas .

t . '.1

.Parágra'fo úni,co. O custo considerado neste 'artigo constitui- '
,. '. \ ~ - ,

se ap,enas d~ somatória dos valores de 'aquisição de inSumos constitui~tes da
formula de um produto cosmético, sua embalagem primária, rótulos, adereços e

. I

, embalag(3r:T1secundária. "

Art. 4° Para e,feito da participação de tnatéria~prima
amazomca ,nos insumos, não serão contabilizados os yà/ores agregados' em
outras regiões'po país1que não pertencem à Amazônia LegaL

- . ", " , '.

.,.,

Art. 5° 'Durante os dez primeiros anos de implantação do..,. .' , \

pÓlo de cosméticos amazônico,s, não sendo atingido o percen.tual partiçipativo de
, que trata o·inciso 11do artigo 3°, poderáa diferença falta'nteser suprida mediante
. a 6bservâncià das seguintes condições:' '. ,,' 'i '

I - nos" cinco primeiros anos da instalação' do pÓlo de
I . , ~

cosméticos amazônicos, através do depósito do valor 'equivàlente a 150% (cento. \ .... ,

e cin<:lüentapor.cento)da impo~ânciacorrespondente à referida difére!1ça;

II - após o sexto e até odécimo ano, inclusive, da instalação' \ ... , I ,

dopólo,atrav~s do depósito' dO'valor equivalente a 200% (duzentos por cento) da
importâncià correspóndente à referida dif~rença. '

,Parágrafo único: Os, depósitos aCima,r.eferidos deverão ser
efetuados em nome da Superintendência da' Zona Eranca de Manaus

' .
, SUFAAMA e deverão SE3rintegralmenteaplicad~s na Amazôria LegaL

'- . Art. 6° Para fins da participação em válo~ de que' trata o
inciso 11 do artigo 3° desta lei, poderão ser c~>ntabili~adosem percent~al superior,

"conforme regulamentação, os - insumos, e suas) embalagens primárias e
secundárias, com certificação a~biental\ e de qualidade, os adereços e as .
em~alagens primárias Ou secundárias dos biocosméticos am?zônicos, desde que

" .• I i ,

sejam elaborados a partir de matérias-~rimas amazônicas,' de forma, artesanaL

-
-
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Art. 7° Os produtos com indicação geográfica "biocosmético
amazônico~ deverão conter rotulagem ou prospecto informativo com informações" . \. '- ..

que comproyem" a obtenção, e o ',uso de matéria-prima amazônica 'em sua
,formulação, bem como dá sua produção e acondiciona"1ento na área geográfica

" ' I

delimitada.
I . - ,: , . .' '

Art. 8° Os produtos cos,m~ticos que não se enquadrem nos
" '

requisitos' destt;) lei não poderão ostentar a indicação geográfica "biocosmético
amazônico'~ ou outras denominações que possam induzir o ,consumidor a erro
quanto a verdadeira origem e iden~idade do produto.

f ." ••.

, Art. 8° Esta lei entra em vigór na data da sua publicação~

. JUSTIFICAÇÃO

A indCistria de cosméticos é um i,s~gmento da indústria
q~ímica,.cujas atividades se vincul-am comia ma~ipulação>de'fórmulas"destinadas
à e,lab0ração de pr<;>dutosde aplic~ção no corP9.· humano, ' para limpeza,
embelezamento, ou para- alterar sua aparência sem afetar sua estrutura ou
funções. Ne5~e sentido, a noção, de 'cosméticos 'vincula-se com produtos
destinados, essencialmente, à melhoria da,aparência' do donsumidor. O setor de
cosméticps, portanto, tem uma ligação muitq próxima com outras indústrias, comO

, '.
perfumaria; higiene pessoal, química e ~té farmacêutica. r

O'Brasil é O terceiro maior consumidor de cosméticos'
dO mundo, segundo dados divulgados pelo Instituto de I Pesquisas' Euromonitor,
responsável pelo levantamento do consumo de cosméticos no, mundo .. Além

'l .• '. ". ,

disso, a indústria brasileira de higiene ,pessoal, perfumaria e cosméticos /
, "

apresentou umcrescimentó médio deflati0nado composto de 11,50/0nos últimos 5
anos, tendo pa~sado 'de~mfaturamento líq'uido de impo~tos sobre venda's de R$.. ~ ../"

'9,7 bilhões em 2002 paraR$,1.7,5 bilhões em 2006.; ,
"

'I
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Consoante _dados,da AssociaçãO Brasileira' de Indústria_
de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos, existem atualmente nó Brasil 1.494
empresas atuando, no mercado de 'produtos de higiÉme:pesso~I, perfumaria e
cosméticos, sendo que .15 empresas de grande porte, co 111 faturamento liquido de
impostos acima dos R$ 100 milhões, representam 72,8% do faturamento totaJ.

\ ',' ,.,' ,'.

Dessetótal, apenas 20 empresas se encontram na Região Norte .. '
•• , j

Entretánto, a demand9', de, tosméticos naturais é
crescente em todo o mundo. Estima'-se que, pelo menos 7% dos consumidores \

., . I

,preferemu~ar produtos naturais. Na Alemanha"esse índice chega 15%. A
biodiversidade da Amazônia 'ê única e,uma'das mais ricas do mundo, visto que
existem cerca de um milhão de éspécies animais e vegetais, o que representa a,
metade das espécies registradas em todo o planeta. S~o cerca de 2.500 tipos de

, peixes, 2.500 tipos de pássaros,. 3.500 tipos de árvores com mais de 30 cm de
, • 1

diâmetro. 'Esta biodiversidadeconstitui uma reserva estratégica para' a
sobrevivência do ser humano. ")

o apelo à, preservação e ã exploração sustentável da ,
I

Floresta Al"J1azônicaenco.ntra ecoem todo o r;nundo, em especial, nos países
maiS!desenvolvidos, 'que são osprincipais ce:'ritrosde consumo. Todo' esse
~anancial pode ser ~tilizado 'de maneira sustentável para gerar emprego e renda

'às populações nativas; Ademais, o pólo" de cosméticos amazônicos implica
'nsC(;essariamente investimentos' na criação e produção de conhecimento. na
Região Norte. '

/

. '.,

O Brasil deve mostrar ao mundo que temos critérios para o "
, '."

usodos recursos da no~sapreciosa flore~ta e que controlamos a produção que·
explora o apelp mercadológico relacionado à Amazônia. E?<iste,hoje, um m~r,cado

. " ' '. / ' .

significativo, que exige informaç<?es 'oficiais sobre a forma' d~ produção, as
. matéria-primas,a mão de obra, o tipo de tr~balhoemiolviçio, a sustentabilidade e
o respeito ao meio arn.biente,. referentes aos produtos que são ofertados no
mercado mundial. ( , ;. ,

A indicação geográfica protegida 'para o "biocosmético
. ,

amazônico" valo'rizará a matéria-prima amazônic9 e protegerá àquelesqúe

/1
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Utilizarem efetivamente os valiosos recursos regionais, de usurpações, evocélções
.' .. ' \ - ..

ou imitações que busquem aproveitar-se do apelo mercadológico que a Floresta
• f' ,

Amazônica enfpresta, em todo o mundo, aos proqutos da sua exploração
. sustentável.,

." Diante do exposto, pedimos·o apoio de nossos Pares
, par~ a aprovação desse Projeto de L,ei, certos de que, :Comele, viabilizaremos a

melhor utilização da biodiversidade a":!azônica, GO~:' geração de postos de
trabalho e renda, para a popUlaçâó amazônida, ~em impactar negativamente o
meio ambiente.

\ '
\ '

Saladas'Sessões, em 19 de Setembro de 2007.

I

Deputada Vanessa·Grazziotin '

PCdoB/AM

, ArquivoTempV.doc
",
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, .' .. 'SERViÇO pú B.LICO FEDERAL :, .. ' ..
MIN~STÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E CÇ>MÉRCIO EXTERIOR

. INSTITUTO NACIONAL DA PRO,PRIED~DE INDUSTRIAL

\ I
.' , .

Ref.: Procésson° 52400.002623/08

De ordem, à DIRTEG, para ~aniféstação sobre parecer, .co~_formefndicado"
pela PROC,às fls. 14.

a.
".

"

~I_,
alio de Almeida Neves \

.P!re~or.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRiA'EC0MERCIO EXTERIO'R,
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

•• J -'

DIRETORIA DE CONTRATOS DE TECNOLOGIA E OUTROS REGISTROS
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTROS RE~ISTROS '

i,

J

,
"

\ :

)
I

, .
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Rio de Janeiro, 2ide, junho de 2008"
Ref: Processo nO5?400.0Ô2623/08

Assunto: Projeto de Lei n° 2.088/07 que dispõe sO,bre ~ indicação geográfica
protegida para·o biocosmético amazônico ... ' .

. ' J

. \

Sr. Diretor:'

Em atendimento à solicitaçãq de V. Sa.comento:o Projeto de Lei n° 2-
088/07, que dispõe sobre a indicação'geográfica protegida para .o "biocosmético
amazônico", de autoria da ilustre Deputada Federal Vadessa Grazziotin e que

. "regulamenta o uso. da ihdicação geográfica 'biocosméticoamazônico' e
I estabelece diretrizes pará a sua produção. "

.. ' Dentre as normativas para a produção do referido bem é estabelecido que o
. ",' l .produtodeverá: . '. ' .. 'i, ...

\: 't

1. Ser produzido no pólo de cosméticos amazôr'1ico,da ,Zona Franca de
Manaus; . \ .

. 2: Ter, no' mínimo, 10% (dez. por cento) do valor total çjo custo dasI .' ...

substâncias constituintes da sua fórmula devidos ao.uso de m.atérias
primas amazônicas;

. , '
3. Ter, no mínmo, 25% (Vinte e cinco por cento )do valor total. do' seu

Cl,lstodevido àaquisição de matérias-primas amazônicas ou insumos'
e.embalagers ~Iaboradas 'a partir de matérias'::primas amazônicas ..

Com efeito, há muito i que determinados produtos são. distinguidos no
mercado nacional e internacional não só pela 'marca que o,stentam, mas, também,

. pela indiqação &1 sua. verdadeiraprocedêndagepgráfida, .quando apresentam
determinadas características que podem ser atribuídas ao meio geográfico de sua'

" \. , . ' \

origem, conferindo-lhes forte tipieidade, comprovado renome e caráter único.'

Assim, tais produtos suscitam b surgimento de falsificações, ou seja, a
útilização de nomes geog~áficosem produtos que não tem .tal·procedência.

,

. "
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No sentido de . evitar a indução do público a .erro quanto, à verdadeira
natureza desse bem surgiram legislações relativas à iridicaçãogeográfica no
paino ir:,lternacional. -- : ' '

No que tange ao Acordo Sobre os Aspectos dos bireitosde' Propriedade
Intelectual Relacionàd,?s, com '0. Comércio, mais -conhecido' pelo acrograma em
inglês TRIF.?S(Trade Helated Aspects of Intelectual PropertYRights), do qual ,o
Brasil é signatário e parovado Qtravés dó Decreto Legis.llativo rio 30, de .15 de,
dezembro de 1994.e prom,,-,Igadocom ,o Decreto /Presidencial n° 1 355, de 30 de
dezembro de 1994, a indicação geográfica é definida no ,seu artigo 22.1 cpnforme
a-S!3guir:

"ARTIGO 22 (~.) .
1. ,Indicações Geográficas são, para os' efeitos deste Acordo,' indicações

que _identifiquem, um produto como, originário de -um Membro, ou região Iou
I " .. !.

localidade deste território, quando determinda qUf3lidade, reputação ou outra
característica do produto seja essencialmente, atribuída à1~uaorigem geográfica."

. - -

A Lei de Propriedade Industrial -' LPI', I.,;ein09 279/96, de 14 de maio de
1996, ao tratar da metériaestabeléce, para0 gênero indicação. geográfica, 02
(duas) espécies: a indicação de procedência.e a denominação de origem, aserem
reconhecidas pelÇ>Instituto Nacional' da Propriedàde Indu.strial (INPI), o qual
"estabelecerá as condições de registro" (parágrafo .único, éjlrt.182" LPI).

Assim, "considera-se indicação aeprocedência o nome geográfico de país,
cidade, região ou locàlidade. de seu território, que se tenha tornado cpnhecido
como cenfro de extração, prodUção ou fabricação de determinado produto ou-

_prestação de determinado sérviço" (art. 177, LP1).
A denominação de origem se'rá, por sua vez, o "nome geográfico de país,

cidade, região ou localidade de seu território, ,que designe' produto ou serviço cujas
qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio
geográfico, inclúídos fatores naturàis e humanos" (art. 178, LPI). - ..

Tais fatores humanos incluem os componentes climáticos, geológicos e de
vegetação, entre outros, que 'permitam delimitar uma á'reéjlde produção;,os fatores
humanos referem-se a intervenção do homem e a seu notório saber fazer
relacionados a métodos de cultivo, fabricação, vinificação, por exemplo.

\ . 'Assim,' a normativ~ proposta de que a denbtninação "biocosmético
.a'mazônicÓ" -constitui-se em indicação geográfica protegida ~não se, adequa à
legislação. el1l Vigor, por não _tratar-se de .um nome: geográfico e não estar
enquadrada nas espécies determinadas na Lei,n09 279/96. -

. A Lei nO,9 279/96 também estab~lece que o "uso da i'ndicação geográfica é,
restrito a produtores e prestadores de serviço estabeleciCios nolocal,exigi~do-se, .
ainpa, em relação- à denominações de origem, o atendimento de requisitos de .
qualidade" (art. 185, LPI), de forma a impedir a apràpriação dos benefícios d~la
decorrentes por pessoas estabelecidas fora da área do nome, geográfico.

,\
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Podem requerer o~registro :de indicação geográfica perante o INPI" na
qualidade de substitutos peocessuais dos'produtores, as associações~ os institutos
e as pessoas jurídicas representativas da coletividade legitimada ao uso exclu~ivo
do no,!!e geográfico e ~stabelecidas no respectivo território. , ' _

Além disso é necessário que a.érea geográfica beneficiada com a indicação.
geográfica seja qelimitadaeque os produto~es acordem no estabelecimento de um

I' regulamento de uso do. produ~o, onde ficam e,stabeleçidas as condições de
fabricação do produto, assim como as 'obrigações dos p'rodutores relativas à
proteção dalndicação geográficá. , ,•.. , ',. , .., '

Deve":se também estabelecer' uma esfrutura de controle, para fins de
garanti,~ de que ',o produto beneficiado, com a indicação geográfica está e(tl '.
conf~rmidade éom o regulamento de uso. i' " , . ,

Dentre os pedidos de registro de indicação geográfica de nacionais foram
reconhecidas até a presente data, 04 (quatro) indicaçõe's de procedência
brasileiras, a saper: Vale'dos Vinhedos (IG. 200002), ,nome geográfico, para0,
produto vinho, Região Mineira do Cerrado (IG 990001), home tgeográfico, para o
produto café, Pampa, Gaúcho da Campanhá' Meridional (IG 200501) para' o .
produto carne e seus derivados, e Paraty (IG 200602) nome geográfico; para o
poduto aguardente de cana do tipo cachaças e ag~ar-deriteazulada.··
i ,) .. \

Tais indicações geográficas. necessitaram para sua ,aprovação \do
regulaf11ento de uso, discutido e executado pelos pró~utores, caracterizaJ;1doo'
,objeto de sua atividade econômica e e,stabelecendo um conjunto denornias para
goiar a atuação de cada um, no âmbito da entidàde representativa. "

~ ~ o,' I . 4

Através do Decreto Presidencial n04 062 de, 21 de dezembro de 2001, as
denominações "cahcaça", "Brasil" e "cachaça do Brasil" foram declaradas,
indicação geográfica, para o produto destilàdo simples dà cana-de-açúcar oüpara

'aquele obtido da destilação dó mosto fermentado da cana-de-açúcar, com bas'e no
Acordo TPIPS. ,', ,'I:', ", ' • '

O Dereto manda conformar o uso da expressão à legislaç~ãovigente sobre a
célchaça e ainda prevê que ~caberá à' Câmara do Corilércio Exterior aprovar o .
regulamento. de uso da' indicação geográfica, com os critérios técnicos definidos
peloMDIC e.pelo MAPA.. ~

, Ocorre que, de-fato, tal Decreto não foi .regulamentado, tendo em vista a
dificuldade dos produtores de c9chaça'do Brasil, que isomamcerca de 3Q 000
(trinta mil), de acordarem quanto às no.rmas de fabricação do produto. ,

Na realidade as vantagens percebidas: por este Decreto se restfin~iramao :
. reconheqimento, por parte da Organização Mundial das Aduanas, da cachaça
'çomo bebida típica e exclusiva da aguardente de cana prod\,Jzida no Brasil e,
. protanto, distinta do rum, recebendo, por isso, e1assifi,caçãoaduaneira mundial. ,

'. Devido à complexidade de operacionálizar a ihdicação geográfica para ,
caháça, Jemos percebido Iniciativas regionais de 'proteção, como a mencionada
Paraty, que reune os prodütores de aguardente, de cana:desta' região do estado da "
Rio de Janeiro. ' , .

I .
, ..

3
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, Ull1a busca em patentes realizada no ,INPI, con~eh,pla'ndoos pedidos de '
patentes para, biocosméticos; e lE)vando em consideração \ apenas suas,'
composições, identificou o depósito de 984 (novecentos e oitenta e quatro)

• pedidos de patentes,àlou patentes concedidas, sendo 809, (oitocentos e nove)
,qessas ori\Jndos de estrangeiros. ', .. ,",., ." , , " '

,
Assim verifica-se possibilidade de obtenção de patentes em setor ainda .

pouco explorado.

É o que temos a informar,

'Ndmais,coloc~-me à disposição para eventuais esclarecim'entos,

~~/.

:ti"/ ','

/' ,

"

Atenciosamente
":, rb,', ~~~."
~~ ..

Maria Alice Camargo Calliari

Coordenadora Geral de Outros Registros
Diretoria de Contratos de Tecnologia e Outros Registros " I

131ano lei o de Àlmeidà Nev•...
Dlrétor /
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MINISTÉRIO DO DESENVOL VIMENTO,'INDÚSTRIÂ E COMERCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL , .

DIRETORIA DE CONTRATOSDE'TEÇNOLOGIA E OUTROS REGISTROS
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTROS REGISTRqS .

.Ref: Processo n° 52400.002623/08
Rio de Janeiro, 03.de julho de 2008

, ,

. , r
Assunto: Projeto de Lei nO.2.088/07 que dispõe sobre a indicação geográfica .

. protegida para0 biocosmético amazÔnico,

Sumário:
, , _ ~'" • L

. Trata-se' de projeto de Jeique institut () "biocosmético amazônico" como
indicação geográfica estabelecendo que, para tal, .é nec~ssário que· o produto
utilize, nq mínimo, 10% de matéria-prima amazônica em sua formulação e cuja
produção e acondiçionamênto' seJam efetuado's na área geográfica delimitada, a
chamaClaAmazônia Legal. .. ' ..

As normativas relacionadas' ao registro de indicação geográficas são. 05
Arts. 176 a 182 da Lei' 9.279/96 (LPI) e a Resolução INPI nO 075/00, que
estabelece as condições de registro das indicações 'geogi-áfiyas.' ',' . " '

De acordo com o Art. 177 da I,.PI a expresssã,o"biocosmétitoamàzônico" I, '-.•

não 'poderia ser protegida, tendo ern vista que é exigido que a indicação
goegráfica seja o nomegeógr-áfico da região.~ .

.•. ,r . ",'

Cabe ressaltar que a região Amazônica envolve também partes de 'outros
países, o que deve ser considerado nàreferência·á Amazônia Legal.

.' \

O uso da indicação gegográfica é restrito aos produtores estabelecidos ,no
local (Art. 182 da LPI) que devem obedecer ás regras ge uo/l regulamento de uso
do nome geográfico (Art. 36° inciso 111 oa Resplução INPI' nO;075/00), estabelecido·
pelos próprios produtores e que vai determinar as especificações, gestão e o zelo

:do produto, ou seja, as ~araterísticas e forma de comercialização des,teproduto:
~ I' I

É também exigido que haja uma estrutura de controle sobre este produto
(Art. 7° da Resolução INPI nO 075/00) cOm vistas à garantir qua as condições
estabelecidas no regulamento de uso estejam sendo devidamente cumpridas,

\ No', caso de se, instituir uma i~dic~çã~ geog'ráfica :parao "biotosmético'·
amazônico" não há como se cumprir tais disposições, e certamente diluirá o efe,ito
do instituto legal das indicações geográficas ..

I

I '

.. I
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Temos o exemplo,da cachaça: através do Decreto Presidencial 'n° 4 062.de
21 de dezembro de 2001,/as denomin~ções "cachaça", :'Brasil" e.,"'cacQaça do
Brasil" foram declaradas indicação geográfica, para o produto destilado simples da
cana-de-açúca~ ou p.ara aquele obtido da destilação ,c;lo mosto fermentado da
cana-de-açúcar, com base no Acordo TPIPS. '

, . ,

O D~creto manda conformar o uso da expressão,à legislàção vigente sobre
a -cachaça e ainda prevê que caberá à Câmara do Comércio Exterior ap,rovar o

. -' - ~
regulamento de uso da indicação geográfica, com os critério.s técnicos definidos
pelo MDIC e pelo MAPA. ( ,

~ . ' .

Ocorre que, de, fato, tal Decreto n~o foi regulamentado, tendo em vista a
dificuld,ade dos produtores de cachaça do Brasíl, que ,somam cerca de 30 000
-(trinta mil), de acordarem qua~to tls, normas de fabricaçáo do produto.'

Na realidade as vantagens percebida$ por este Oecreto se restringiram ao
reconhecimento, por parte da Organizaç~o Mundial das Aduanas, da cachaç~, ; ..

, como bebida típicÇl e exclusiva da aguardente de cana produzida no- Brasil e,
protanto, dis!inta do rum. recebendo, por isso, dassificação aduaneira mundial.

Devido à complexidade 'de operacionalizar a ihdicação geográfica para
cahaça, temos percebido iniciativas regionais de proteção, como a menc.ionada
Paraty, que reune os produtores de aguardente de cana ,desta região do estado do

~ . - , -' \. / I'

Rio de Janeiro., ' '. I' , . '. "

"Assim, reçeia-se que iniciativâsGomoesta, apesar de bem intencionadas~
, venham a apresentar resultados.nã~osatisfatórios quandó col,9cadas,.na prática.

,É o que temos a informar,
NO'rnais, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos,

\. I .

Maria Alice Camargq Calliari'

Coordenadora Geral de Outros Registros
, Diretoria de Contratos deTecnologia e Outros Registros

•
/

"

"
l

Atenciosamente

'k..

I '

'I

.'

;
'j'
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_MINISTÉRIO DO'DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRiA E 'COMERCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -

DIRETORIA DE CONT!UTOSDE TECNOLOGIA E OUTROS REGISTROS

!

_0

Processo INPI N°: 52400.002623/08

'.
; \

À Presidência;~m devolução, com as informações so!icitadas.,, ,- . - - . \

,Em, 07/07/200,8 .

~
Breno Bello de Almeida Neves

Diretor

•
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. ,"'SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, ,INDÚSTRIA li COMÉRCI.Q EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Processo n° 52400.002623/08 .

De' ordem, à PROC, t~ndo em vista os d~cume~to~ de fls. 28/33: do '
>I ' • ' •

presenje processo~
. . .
Presld,ência,;em 07.de julho:e,e 2008

{J4." It/v~
Josefina S' ../tf..e Oliveira '.

" Che. d~,; alõiíÍete :

7····!'.' -I
I

.. ' ,)' .'. '

I '
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL' '
PROCURADORIA FEDERAL~ INPI ~
Coordenàção Jurídica de Consultoria,

NOTA/INPI/PROC/CJCONS/N°229/2008. ,

Ref.: Processo/INPI/n° 2623;2008.

, ,

, Em 17.10.2008.
/'

,/
/

/ .
,/

~.

I
. I

\

. l ' _' I -.L

Ementa: Projeto de Lei n° 2.906/2008, de autoria da
Deputada I Federal· Vanessa' Grazziotin. 'Na
ausência de qualquer fato novo passível de
modificar a 'compreensão, desta Procuradoria
ac~rca da matéria, permanece hígido o
entendime~to já firmado por este órgão jurídico na
NOTAlINPI/PROcíCJCONS/N° 322/2007' e,
reiterado na NOTNINPI/PROCICJCONS/N°
11 1/2008.

I '

Em ate~ção ao despacho da Senhora Chefe de Gabinete d~ Presidência, .
de' fls. 35, cumpre aduzir o que segue. ' : '

. \ '" '

, ,',Tendo em vista que as manifestações da CO(jrden'ação~Geralde Outros
Registros da' Diretoria de Contratos de Tecnologia e Outros Registros acerca
do conteú~o normativo dos Proj~tos de Lei em apr.eço,(fls. 28 a 31 e 32/33), a '
par de outros comentários, originais ou não, ali expressados" convergem; no
mérito e emconc1u$ão"strictu sensO, com o pronunciatnentó já firmado por
esta Procuradoria na NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 322/207 e reiterado naf .• ' '

NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 111/2008, não vislumbro mínima util,dade ' I

e,m se agr~gar qualquer \elemento à man}festação de um ou' de outro órgão,
quer no plano técnico, quer no jurídico., f i, .

Assim sendo e inexis~indo qualquer fato qoyo passível de modificar' a
1 \' •••

. compreensão desta Procuradoria acerca da matéria,. permito-me, então, apenas
renovar os termos da NOTAlINPI/PROC1CJCONS(N° 32:21200'7, 'já reiterados '
pela NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 111/2008. ' J/ , I



. , ... , (.,.' .

Entrétant(); .é,evidente que ~ opição pelo encaminhàmento. delim ,oU,de
outro pronúnciaménto'é atcLqÜe'se reserVa à competêncIa d~Adrhihistraçã(); a'

, " - "., '. "o .. '_ - . " ' . ' •. " \' •• - 0,_ ; . ':", _,. '::". - ::"'., ~. -, 'f-. •

s~rprati~ado segundo s.elldxclu~ivo juízo 1é oportunidade e ,conv~iêricia. '
. , .(•...I ., \

\ ' . ,) ,

Era ,o,quecúrlljJna âduzir.

. ,.

)

" '

,)'

./

,.- c,.
, , 1~'

',' .Porfim",ihfQtlrl;6: ql1~',oprésentê s~gue sel11~/'Jatifiç'aç~o
Senhór~r0~Uràdor.,Chefê~ porse!éneqnttàr,esteem'gozb de fédás.i

:

•. ' '''.' - - " , .• .-'~ ,\. ;I • '•• /':', " -
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/

Af)~dç~CI~~GERAL DA UNiÃO ,
; í>R9ttiRADORIA':'UERAL\FEDI~':RAL ",

PROCURÀDORIA FEDERAL - INPI· .
. "j''''''-/

, )

.J

À Presid~nciaj

(

( .
. (

-- - __ i - ,[,- -~. ",~,<I' .
'0· ,'•...~ ' ~'';'''. ".~-"-' I -' ,;" ,~~,,_,_.(.~
:~ I •• ':/' .~_~~.:.~

M "'A'C' ....E ASTRO'RODRIGUES
Coo'rden çã:o uridica' de C~nsLiltoria

" Coôrdenàddra _ ,
. f.
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, Rio 'de JaneIro, 08 de seternbr()'de 2008'-
." r -: • - 1/", r :.-,:.' r

'<,;

1"'.1 I

-~:- ,~ - ,

) /" ,t' .....•.. '. ' 'J '. '.' .. ' '." '.' .. \. ,i .,-
. MINISTÉRIO DODESENVOLVIMENTÓ,INHÚSTRIAiE COMÉRCIO EXTERIOR
.... ','INS)'ITUTO NApONAL DA PROPRIEDADE INQUSTRIAL"' .. ' ,

~,,:.. - I l ,-."

•......... PRESI~ENCIA. '. , .
Rua Màyrink Véigai,9 '-27° andar -(20.091-050 \~Centro -RiÇlâeJaneirb/Rl.. -

Têls.: (21)-2t3i9~3121/2139-3117- E-Mail:inpiprcl@'inpLgov.br.c • ,
, "'''. , t " -,'" . I'J~ ." r

, ~ } (

.'Aosê~hor . " '. " "I ,
-. ': -:,.. __, li' .. ' ,~ -,' , ',. J "",, ' <

'.JOSKlJUIZ MOTTA' DE AVELLAR-AZEREDO
I . " - --" -, ,

i~ssessor,EspeCialdoMinistro " ,
',.coordenador da A~sessoria ;Parlamehtar .:MDIC
Jj~planada dos Ministér:ios, Bloco J,
''7'0.053,.900 -;-.BrasÍlia. DF '. ,

\ , \.

I' i'

/

I.;
/.

. li

SenhorAssessor,-,,' 'v

"

1.'1 -,
"':".!

! .(j .• '.' .' ". ' .' ' ': "."'.',1'0" .i
'u . ,l{efiro-r:ne 8;0 Ofício rio5301 GM-MDIC,no qual érsoncitád~ranfÍl.ise,dqINPla resp~itó'dÓ
Projetode::teirt° ,2;906, de ',àutorià,da Deputa.dá\Vane~sa Grazziotin, versando sOÍ5'(eii)qkação'!
geográfica para biocosméticooamazÔn~cq.{ , ' . ",' , ,

, f

!. " )
'•. '

)" I ~

, .. , ! ' "', ;.1 , . I~ . t

. ,'Sobre"o. assunto, tanto a Procúraqoria d9' IÍ'U:n,quantó,:a DjretóriaqÜettata d~ ~assüntós
;>\, "_ " ' \;;- '~, " , ".' '~ 'I, ;I •• :", , ' __ ,', : ~>' \

,reHlcionados ad temâ, foram acionadas.com ,á 'objetivo de fomecersubsíaios para aarrálise do '
! ," ! ,::._' ',;' ". < •• : •• - •••• "" ",;' (" -' r; ,

, mêncibnado ProjetO.' ' .. -,. '. '
I, " .'•..•. '"' . ( "

" 'i Sendoa'ssim;é ,do entendimento do INPI que à Leir}Ói,9:279,' de 14,'êÍe JIlai~;:de t~96
_(cqnhecida 'é~rIlo \ a L~iJ.a<iPropriedade Iridústrlal .....1,PI ) trat,a o' ~ssunto"'d~',lndiCáqãóde
,procedê,neia edadeno~in~ção ,deoorigém, ~OII!á qualidade ~ clàfe~!:l,e'II}perfeita sIntonia co~ o,'
, .teor do 'TRIPS CTra,de~elated Aspetts of :fut~ll<?ctualProperty. Rights,),;acor~('). do' qual :0 Brasil
"ç signatário e queen'gloo'a as rel~ç,ões inÚml:aci9nais 'sebre Propri~daçle'IhitelectuaL '-," ,\,'. "

, , " ... ) '" '(., )"

A partir q'disposto, na I::PI, o INPI desenvolveu urnelerico ági( denorrfi'a.siqÜe\p~rrilite, o,
'_ '., " ,-',: __., . _r .•• _ " '_ "" _'o .. ' ,." , " ." '.' .-,' . "I' ', __,'," -.: ..-' .. :'"

pronto enquadramentO dós interessados em'ptomoveni Sua atividadê eçpnÔmica agregando mais
uIh cO~PPr;tenie,,'~sie dê· caráter'~~plo terlitqriá,l, às rnarcas:de s~us produtos.' Ap 10l)go âós~
últinios anos; diversos .conglom.eradósprôdHti V98. qbtiveram junto ~gINPI,o,direitóde ,utilização
deindicaçãode protedê~ciâ,e ~enotnina,çãode origem" I' ,,', ", ,', ' .. ' '
, ' " , J,.' .. , • ,. -' ~I I '\ •

-,;

. 'I

".I
i
i
j

, ." , ,':'1. " '

",(!'T~ssa a~álisei, i~ernfico~' ij~lg~i~ca~i;9sr,~éritos, ~~, pr~12o,~t~;;d~LpePfta~~ :.'V.ane~sa\.'.";
Grazz19tlll; mas conc1mu'quç naQ ~oportunaa<;ipr~s,entaçao da, lTlatena,fl~ fQI1Jlado Pr9Jeto de ;

, . "t' - '! " ;', (i ',' \ .:,r. ','(. '.~'. ~ ', .. ~ " 1 . I : 1
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mesrno intfOdtlz .~~çanísrnO,s' 'confli'Úirites';co,fi as normas erp:
;l -

',r' _, "

Lei em conside~ação, 'pois ó
vigência no ;INpI.'· ,".:'

, (.

" . .' _ " .' -", ' ".' ,'" ,''',.' , f: ,, __ ',' " 0'_ .' '." • _' "0.' : _, "l._ '_ ",\."" -"

, A ~riális~ técRica' do INPI, ti9m~e cO,mo cp.*iibpiçãó, ad~Ci~nalque{) 'USO'qe.'indicaçãO,', ""
geográfica' associada aos"prOdutôs Glbtidôs~pa~tird~ insurnê)s o'rigiriarios,da Região Amâz6niéa;~\, r
não'está a depen4~rdeÍmlisuma Lei, coma. pre_0cupa,ção:salvQinelhor 'juí~o,:dt<,pr~servareste {,

, ~ij;éito. C(j~ó em;outros~sçgmentosdaec?J1oini~ brasileir~,id~nt~fica'\~e que o fat«r,inibidor para,f;',
que mais indicaçõés,igeográficas'sejam outorgadas, pelo INI>.les~á ass0ciado ao baixo Índice de

" posicidna~eritó, e,stratég\co doscongloitÍeradÓs pmdutivos par(estefiist~úmento ,mercaçloI6gico, " ,r;'

'muito difundido'em países 'desenv,olvidos,compauta de éxportaçffio,sofisticada .. ' \' " .'
. < I, ' ,i. \

.• ,.r \) .' r: ..

. Seridoas~im, os'objetivos' r:nencío~ados',nO Projeto 'de Lei; comO j,ustrfic~tiyâipatà":Seu
'exame pelo CQngresso Nacional, s.eriam' alcançados de forma mais efica.z, ca,so os,'órgãos de \ ,

- ~~ .' .' .\ .' .' .' -:.' " :.' '\.' , . .' .'

. fom~nto d"} Região Am~iôn,ica: cqm dçs~aque para a,$~petiritendência \del?ese~volYiri1efi(o dá.'
, Amazônià~' SUDAM,mçndônadano corpÓ dQ P~ojeto ÇIe Lei einquestão: promóvessem.um

traba~h~ coordenado ~c6rÍlos produto~es regiOriais,' a.{im d~'~sertsibilizá~los para ;liÍTÍpoitâ&da ... \
, ' ' .. ', ".'., ' .. ' ' ,,' . "',',' ' \

, desses mecanismos já disponíveis e com amplo,arcabo~çolegal vigente. I\.· ,
.... \ '.' 'I .. '! :\,

~ ,,~. ,l.",,; ., i\..., :; . , .• ;, - . " ~'."- '

.. ' De imediáto, o INPI éomo;órgão fécieraJresp0J1sáve.lpela' outorga dos títulos de~ndi~aç'ão
, , , ,1- , __ , '_ , i.' ,~', " /'. ',' -..";-~' f" "'i -:r.,"- .,_"'- '·0"

, .de proc'edênda: e çlel1~oIp.~naçã()'d,eorigem secoloca,là ..disposição .pata 'ori~ntarÍ1o .que' for
necessári6;,'para que um' tàlbalho coordenado na região '~mazÔnica Jl:tinjã os" objeth'9S ~de
promov~t ospI'odutos qbtidÔs' a pap:irdé i:ns~mos naturais daregiãó./ ". '

"' _ ,: .. I' I' I '.., r -.;; j',- .

f .. 1

,
I"

i

.-•. 'f

).

'/

Atéldosamente,· \ I

y/ '~:.'.'.""" ••\;./;,.~.~"' ...•.'~•... ".' .•... '

•• ", , ' •. -. J ? •~. -,

c • ",i" , _ .

. ..':AdemirTardelli' '.
ViCe-Presidente; no e'Xetcíêio da Presiâência

..•.. '" " i" ' . '" " ',o , \ . \', \. <. ~. _: '.
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